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PARECER Nº 1627/2016 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0156/16. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Jonas Camisa Nova, que 
dispõe sobre a criação do Programa Municipal de assistência à criança portadora de 
microcefalia, e dá outras providências. 

A propositura pretende criar referido programa junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
dispondo que ele deve contemplar, no mínimo, acompanhamento de fonoaudiólogo, 
fisioterapia, realização de terapia ocupacional, acompanhamento psicológico dos pais, 
interação com outras famílias na mesma situação, fornecimento de remédios nos casos 
necessários, e cirurgia, nos casos passíveis deste procedimento. 

O projeto prevê, ainda, que os locais específicos de ações e divulgação deverão ser 
preestabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, sabedora dos locais e regiões de maior 
incidência e necessidade de aplicação do programa. 

O projeto merece prosperar. 

Sob o aspecto formal subjetivo, o projeto atende ao "caput" do art. 37 da Lei Orgânica 
do Município, que confere a qualquer membro desta Casa a iniciativa legislativa. 

No que toca ao aspecto formal orgânico, cumpre considerar que, apesar de o art. 24, 
inciso XII, da Constituição Federal dispor competir à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar sobre proteção e defesa da saúde, isso não impede que os Municípios normatizem o 
tema, uma vez que a eles compete suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 
dentro dos assuntos de interesse local (art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal). 

Quanto ao conteúdo do projeto, insta ressaltar que o art. 23, inciso II, da Constituição 
Federal estabelece a competência material de todos os entes federados para cuidar da saúde 
e assistência pública. No âmbito do Município de São Paulo, há todo um capítulo destinado ao 
tema na Lei Orgânica do Município (arts. 212 a 218), podendo ser mencionado, 
especificamente em relação a esta propositura, o disposto no art. 216, inciso II, segundo o qual 
compete ao Município, através do sistema único de saúde, além de outras atribuições, "a 
identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde individual e 
coletiva, mediante especialmente ações referentes à vigilância sanitária e epidemiológica, 
saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criança e do adolescente, das pessoas com 
deficiência, saúde mental, odontológica e zoonoses". 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovada, a propositura depende do voto da maioria absoluta dos membros 
desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de adaptar o texto às regras de 
técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis: 
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SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0156/16. 

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Assistência à Criança Portadora de 
Microcefalia, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica criado, junto à Secretaria Municipal de Saúde, o Programa Municipal de 
Assistência à Criança Portadora de Microcefalia a ser implantado nas unidades do Sistema 
Único de Saúde (SUS) de São Paulo. 

Art. 2º O programa deverá assistir à criança portadora de Microcefalia bem como 
informar aos pais quanto aos cuidados e particularidades na criação desta criança, devendo 
contemplar, no mínimo: 

I - acompanhamento de fonoaudiólogo; 

II - fisioterapia; 

III - realização de terapia ocupacional; 

IV - acompanhamento psicológico dos pais; 

V - interação com outras famílias na mesma situação; 

VI - fornecimento de remédios; 

VII - cirurgia. 

Art. 3º Os locais específicos de ações e divulgação deverão ser preestabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, sabedora dos locais e regiões de maior incidência e 
necessidade de aplicação do programa. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30.11.2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/12/2016, p. 138 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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